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1. Apresentação 

 

Olá! Seja bem-vindo ao tutorial do Cadastro Nacional de Instrutores do Sescoop. 
Nesse material vamos apresentar o Cadastro de instrutor autônomo.  

 

Você aprenderá a: 

 

- criar o login de acesso, 

- realizar o cadastro de instrutor autônomo,  

- aprovar uma ordem de serviço,  

- atualizar o cadastro,  

- alterar seu cadastro para PJ (cadastrar sua própria empresa),  

- aceitar o convite de outra PJ,  

- cadastrar e enviar uma NF para pagamento,  

- acessar os relatórios de saldo de horas e agenda do instrutor, e 

- como parametrizar as notificações enviadas por e-mail. 

 

Vamos lá? 

 

2. Criação do Login 

 

O instrutor autônomo deverá realizar o cadastro através do link: 
https://somoscooperativismo.coop.br/institucional/sescoop/cadastro-nacional-de-instrutores 

 

O primeiro passo é clicar em Cadastre-se na tela inicial do Portal.  
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Em seguida, será apresentado um formulário com os campos para preenchimento dos 
cadastros. Para iniciar, insira seu CPF e clique em Próximo. 

 

Selecione então, o tipo de login:  

- Para se cadastrar como instrutor autônomo, selecione o tipo Instrutor Convidado ou 
Instrutor Autônomo (selecione esta opção, caso seja instrutor convidado ou instrutor 
autônomo) e clique em Próximo. 
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Preencha os demais campos do formulário e clique em Próximo.  
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Cadastre sua senha e clique em Próximo. Atenção para os requisitos de segurança para 
criação da senha. 

 

Após clicar em Próximo, você receberá um e-mail para ativação do seu cadastro.  
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Acesse o e-mail informado no cadastro e clique em Ativar Cadastro.  

 

 

Com o cadastro ativo, insira seus dados de acesso e clique no botão Entrar no Sistema.  

 

3. Cadastro do Instrutor autônomo 

 

Na tela inicial, você poderá acompanhar o status do seu cadastro. Para iniciar o 
preenchimento, clique em Realizar cadastro. 
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A primeira aba Dados pessoais consiste no preenchimento das informações gerais do 
Instrutor. Lembre-se de clicar em Salvar e continuar ao final de cada aba. 

 

 

Na sequência, informe os dados da aba Formação profissional. Será necessário inserir 
um documento que comprove as informações, como cópia do diploma e certificado de conclusão 
de curso. 
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O próximo passo é preencher as informações referentes à Experiência profissional. 
Também é necessário inserir um documento que comprove cada experiência informada, como 
atestado de capacidade técnica e nota fiscal de serviço prestado.  

 

 

Na aba seguinte, Área de conhecimento, informe em quais áreas e subáreas do 
conhecimento você está apto a prestar serviços. Será necessário comprovar a aptidão para cada 
área do conhecimento selecionada.  

Importante: você terá a opção de selecionar uma formação profissional ou uma 
experiência profissional cadastrada nas abas anteriores para comprovar a aptidão na área de 
conhecimento.  
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O passo seguinte, aba Documentos, consiste na apresentação dos documentos 
necessários e da data de validade quando solicitada. 

 

 

Na aba Sescoop Responsável, selecione as Unidades estaduais que você tem interesse 
em prestar serviços.  

Importante destacar que uma das unidades indicadas será responsável pela análise do 
seu cadastro.   

 

Atenção: uma vez aprovado por uma organização estadual do Sescoop, o cadastro ficará 
habilitado para as demais UFs indicadas na aba Sescoop responsável. 

Você também poderá, posteriormente, incluir outras organizações estaduais do Sescoop.  

Para concluir as indicações, é necessário marcar a confirmação de aceite dos termos dos 
editais das organizações estaduais selecionadas.  
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Portanto, não se esqueça de ler as regras contidas em cada edital antes de submeter o 
cadastro para a análise do Sescoop. Clique no ícone em destaque para ler o edital 
disponibilizado pela Organização Estadual. 

 

 

Após o preenchimento de todos os dados obrigatórios, na aba Finalizar clique em 
Submeter.  

 

Pronto! O cadastro do instrutor foi enviado e você deverá aguardar a análise do Sescoop.  

 

Se necessário, você poderá revisar o cadastro clicando no botão Retornar cadastro para 
revisão.  
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4. Ordem de Serviço 

 

Após aprovação realizada por uma Organização Estadual, o cadastro do instrutor 
ficará disponível a todos os Sescoops Responsáveis que foram selecionados no ato do 
cadastro. 

 

A Organização Estadual fará a contratação do Instrutor através do sistema GDH, e no 
momento da aprovação da Solução (curso, palestra etc), será enviada uma ordem de serviço 
para o Instrutor contratado. 

 

As Ordens de Serviços geradas ficarão disponíveis no menu Ordens de Serviços. 

 

 

Clique no ícone PDF para acessar a Ordem de Serviço desejada. É nesse momento 
que o instrutor poderá aceitar ou negar a OS. 
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Para aceitar a OS, clique no botão Aceitar e em seguida clique no botão Sim para 
confirmar as condições do documento. 

 

Após o aceite pelo instrutor, será enviado uma notificação por e-mail para o Analista 
responsável pela contratação na Organização Estadual. 

 

 

O instrutor poderá visualizar o seu histórico de cursos realizados clicando no botão Meu 
histórico.  
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5. Status do cadastro 

 

O instrutor poderá acompanhar o status do cadastro na tela inicial do sistema.  
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Os status do cadastro são: 

 

- Cadastro não enviado: aguardando o cadastro ser preenchido e enviado para análise; 

- Enviado: quando o instrutor enviar o cadastro para análise; 

- Em análise: quando a Organização Estadual inicia a análise do cadastro; 

- Aprovado: quando a Organização Estadual aprova o cadastro; 

- Aguardando ajustes do instrutor: quando a Organização Estadual solicita ajustes no 
cadastro; 

- Ajustes realizados pelo instrutor: quando o Instrutor realiza os ajustes solicitados; 

- Revisão Instrutor: quando o Instrutor inicia a revisão do cadastro. 

 

Depois que o cadastro for aprovado pela Organização Estadual, o instrutor visualizará 
dessa forma: 

 

 

6. Atualização do cadastro 

 

O Instrutor poderá atualizar o seu cadastro a qualquer momento, exceto enquanto estiver 
em análise pela Organização Estadual. 

 

Para visualizar as informações do cadastro, o instrutor deverá clicar no botão Ver 
cadastro. 
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Para atualizar informações como documentação, CND vencida, convidar novos 
instrutores, adicionar representantes legais e atualizar os dados da empresa, o instrutor deverá 
clicar no botão Editar cadastro. Nessa opção, será necessário o novo envio para análise e 
aprovação do Sescoop. 

 

Para atualizar informações rápidas como os dados de contato da empresa, incluir e 
remover Organizações Estaduais, convidar novos instrutores, reenviar convite e desvincular 
instrutores, o instrutor deverá clicar no botão Atualizar informações. 

 

E para suspender o cadastro, o instrutor deverá clicar no botão Suspender cadastro. 

 

7. Cadastrar Pessoa Jurídica 

 

Caso queira cadastrar sua Pessoa Jurídica, você mudará seu cadastro de Instrutor 
autônomo para Instrutor PJ. 
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Atenção: ao se vincular à uma Pessoa Jurídica, você não poderá prestar serviço como 
instrutor autônomo. Clique em Sim para alterar seu cadastro para Pessoa Jurídica. 

 

Para que a alteração do seu perfil de Pessoa Física para Pessoa Jurídica seja confirmada 
será necessário efetuar o logout e login no sistema. Você será redirecionado para tela de login 
do sistema. Clique em Ok para realizar o novo login. 

 

 Após realizar o novo login no sistema, você deverá clicar em Realizar cadastro para 
preencher os dados da sua PJ. 
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Atenção: na aba Instrutores, você deverá clicar em Convidar novos instrutores e 
informar o seu CPF para ser adicionado como instrutor da empresa. 

 

Após preencher todas as abas do cadastro da PJ, você só poderá submeter para análise 
depois que o instrutor convidado aceitar e submeter seu cadastro. 

 

Finalizada essa primeira etapa do Cadastro da Pessoa Jurídica, agora vamos realizar 
o cadastro do instrutor convidado. Vamos lá! 

 

Agora clique no menu Cadastro do Instrutor, aceite o vínculo com a PJ que lhe 
convidou, atualize o seu cadastro e submeta para análise de uma Organização Estadual. 

 

Após o preenchimento de todos os dados obrigatórios, acesse a aba Finalizar e clique 
em Submeter. 
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O cadastro do instrutor foi enviado e você deverá aguardar a análise do Sescoop. Se 
necessário, você poderá revisar o cadastro clicando no botão Retornar cadastro para revisão.  

 

 

Após o envio do cadastro do instrutor, você deverá acessar novamente o Cadastro da 
Pessoa Jurídica, aba Finalizar e clicar no botão Enviar cadastro. 

 

 

Atenção: o cadastro da PJ somente será aprovado após a análise/aprovação do cadastro 
de um instrutor.   

 

8. Cadastro de Nota Fiscal 

 

Para cadastrar uma NF e enviar para a Organização Estadual realizar o pagamento, 
clique no menu Ordens de Serviços. 

Identifique a ordem de serviço do evento realizado e clique em Anexar nova NF. 
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Informe o nº da nota fiscal, o valor da nota fiscal, a data de emissão e anexe o arquivo. 
Se estiver tudo preenchido corretamente, clique no botão Enviar NF. 

 

Após o envio da NF, você poderá clicar em Consultar NF para acompanhar o andamento 
do pagamento. 
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Assim que a Organização Estadual realizar o pagamento, o status mudará de Em análise 
para Pago. 

 

 

9. Relatórios 

 

O sistema disponibiliza para o Instrutor os seguintes relatórios: 

 

- Relatório Saldo de Horas: para acompanhamento do saldo de horas disponíveis por 
Organização Estadual. 
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- Relatório Agenda Instrutor: para acompanhamento da agenda do instrutor por 
Organização Estadual. 

 

 

 

10. Recebimento de E-mail 

 

Para parametrizar o recebimento de e-mail das notificações enviadas por e-mail, clique 
no menu Recebimento de E-mail e selecione quais notificações você deseja receber. 
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